
MOÇÃO 014/13 

 

Considerando a significativa importância da Inclusão Digital na atualidade; 

Considerando a necessidade que Adamantina tem de avançar nesta área, a fim de 

possibilitar cultura, desenvolvimento e melhoria da gestão pública; 

Considerando, sobretudo, a valiosíssima ação da deputada federal Mara Gabrilli, 

PSDB de São Paulo, contemplando Adamantina com a Emenda 28070010 ao Orçamento Geral da 

União/2013 no valor de 1 milhão de reais – Funcional Programática 19.126.2025.28V8 – “Apoio a 

Projetos de Inclusão Digital”. 

Apresentamos à Mesa, regimentalmente, MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES 

E APLAUSOS à mencionada parlamentar, ícone de valorização da Educação Tecnológica como 

investimento do Desenvolvimento Cultural, Tecnológico e Inovação. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 03 de junho de 2013. 
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                                      Vereador 


